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ITAU UNIBANCO S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Data do fato gerador: 06/11/2007

IRRF A PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETENCAO SOBRE
OPERAGOES FINANCEIRAS COM PESSOA JURIDICA IMUNE/ISENTA
DA RETENCAO DA CPMF. NAO COMPROVACAO DA RETENCAO.

O interessado ndo conseguiu afastar o dbice levantado pela DRJ para nao
reconhecer os créditos de IRRF relativos &s retencbes supostamente indevida
de IRRF sobre operacdes com clientes isentos/imunes, qual seja, nao
comprovou a efetiva retencdo do IRRF nas operagdes e tampouco néo
comprovou que o IRRF supostamente indevido esta incluido no DARF
recolhido.

IRRF. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. Equivogo DO
INTERESSADO NA ELABORACAO DE DEMONSTRACAO DE
CREDITO;

Os argumentos juntados aos autos no recurso voluntario pelo préprio
interessado levam a conclusdo que houve equivoco do mesmo ao elaborar
quadro demonstrativo com a adicdo em duplicidade de crédito tributéario. O
referido crédito havia sido incluido em DCOMP homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,

Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de
Albuquerque, Sérgio Magalhédes Lima, Jose Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e
Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)



  16327.901903/2012-17 1201-004.870 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/05/2021 ITAU UNIBANCO S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010048702021CARF1201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Data do fato gerador: 06/11/2007
 IRRF A PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETENÇÃO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS COM PESSOA JURÍDICA IMUNE/ISENTA DA RETENÇÃO DA CPMF. NÃO COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO.
 O interessado não conseguiu afastar o óbice levantado pela DRJ para não reconhecer os créditos de IRRF relativos ás retenções supostamente indevida de IRRF sobre operações com clientes isentos/imunes, qual seja, não comprovou a efetiva retenção do IRRF nas operações e tampouco não comprovou que o IRRF supostamente indevido esta incluído no DARF recolhido.
 IRRF. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. EQUÍVOCO DO INTERESSADO NA ELABORAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITO;
 Os argumentos juntados aos autos no recurso voluntário pelo próprio interessado levam à conclusão que houve equívoco do mesmo ao elaborar quadro demonstrativo com a adição em duplicidade de crédito tributário. O referido crédito havia sido incluído em DCOMP homologada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, José Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 07-38.955, de 07 de outubro de 2016, da 4ª Turma da DRJ/FNS, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte contra Despacho Decisório que homologou parcialmente a  compensação declarada pelo contribuinte.
O contribuinte formalizou o PER/DCOMP nº 35484.48424.051207.1.3.04-5209, em 05/12/2007, e-fls. 19-23, utilizando-se de crédito informado no PER/DCOMP nº 32944.91111.141107.1.3.04-2112 no valor de R$ 6.719.522,74.
A compensação não foi homologada, conforme consta no Despacho Decisório eletrônico n° de rastreamento 020812414, juntado às e-fl. 102-104, porque a partir do DARF informado na DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos com saldo reconhecido inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensação dos débitos.
Consta na análise de crédito a seguinte observação:
�Observação: INTIMAÇÕES, DOCUMENTOS, PESQUISAS E CONCLUSÕES NO PROCESSO 16327.000011/2012-99 PARA OS PER/DCOMP 32944.91111 E 35041.30534 HOUVE A COMPROVAÇÃO TOTAL DOS CRÉDITOS RELATIVOS ÀS RETENÇÕES DE IRRF CÓDIGO 3426 DOS CLIENTES ¿UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS¿ E ¿APLUB¿. ENCONTRADA DIVERGÊNCIA NOS CRÉDITOS INFORMADOS PARA O PER/DCOMP 35041.30534: CRÉDITO NO PER/DCOMP R$ 4.458.691,42. CRÉDITO NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM RESPOSTA A INTIMAÇÃO R$ 4.656.266,37. PARA O PER/DCOMP 35484.48424 HOUVE A COMPROVAÇÃO PARCIAL DO CRÉDITO RELATIVO ÀS RETENÇÕES DE IRRF CÓDIGO 3426 DO CLIENTE �UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS� NO VALOR DE R$ 6.580.522,57. NÃO FORAM COMPROVADOS, POR FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA, OS CRÉDITOS RELATIVOS ÀS RETENÇÕES DE IRRF CÓDIGO 3426 DOS CLIENTES �FUNDAÇÃO PADRE LEONEL FRANCA�, �CONGREGAÇÃO DE SANTA DOROTÉIA DO BRASIL� E �SI GROUP CRIOS RESINAS S/A�.
Contra o Despacho Decisório o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que o crédito pleiteado teve origem em retenções indevidas e como substituto tributário efetuou a retenção e o recolhimento do IRRF.
O contribuinte alegou que as retenções indevidas foram estornadas aos seus clientes.
A DRJ incialmente determinou que o processo fosse encaminhado à unidade de origem para que esta juntasse aos autos os elementos que levaram a Fiscalização a concluir pelo reconhecimento parcial do crédito quanto ao cliente UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS, que constava no processo administrativo nº 16327.000011/2012-99 indicado no Despacho Decisório. Os documentos foram juntados às e-fls. 113-157.
A DRJ entendeu que em relação às retenções sobre rendimentos de aplicação financeira do Unibanco Corretora de Valores Mobiliários, a Fiscalização reconheceu a retenção indevida de IRRF no montante de R$ 15.851.154,90, mas que já haviam sido utilizadas compensações nas DCOMPs n° 32944.9111.141107 e 35041.30534.231107 nos montantes de R$ 4.877.094,60 e R$ 4.458.691,42 totalizando R$ 9.335.786,02. Dessa forma, que o saldo remanescente do crédito totalizava R$ 6.515.368,88 (R$ 15.851.154,90 � R$ 9.335.786,02) que acrescido dos juros de 1% resultaria no crédito atualizado de R$ 6.580.522,57, valor reconhecido no Despacho Decisório.
Em relação aos créditos pela alegada retenção de IRRF sobre os clientes do Recorrente Fundação Padre Leonel França e Congregação Santa Dorotéia do Brasil, a DRJ constatou que constavam apenas o registro de estorno de cobrança de CPMF, mas que não houve a comprovação da efetiva retenção do IRRF nas operações e tampouco que o IRRF tenha sido escriturado na conta contábil de imposto a pagar, de modo que não teria sido comprovado o alegado pagamento indevido.  
O contribuinte tomou ciência do acórdão em 01/12/2016 (e-fl. 172).
Irresignado com o r. acórdão o contribuinte apresentou recurso voluntário em 29/12/2016 (e-fls. 174-340), onde esclarece que em resposta ao Termo de Intimação da RFB n° 172 de 30/08/2011 (doc.05), visando esclarecer o crédito em análise, informou equivocadamente que o crédito utilizado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.2.04-1339 (doc.04) referia-se ao IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$ 4.656.266,37, quando na verdade o crédito compensado deveria ser no valor de R$ 4.458.691,42. 
Afirma o Recorrente que a partir da informação equivocada prestada à Fiscalização (e-fl. 266) decorreu a homologação parcial da DCOMP n° 35484.48424.051207.1.3.04-5209, ora em análise.
Em relação às retenções dos clientes Fundação Padre Leonel França e Congregação Dorotéia do Brasil alega que são relativas à retenções indevida de IRRF sobre bonificação de CPMF de cliente imune/isento.
Requer ao final o provimento do recurso.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntario cumpre os requisitos formais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento.
Há que se esclarecer, inicialmente, que a Portaria CARF n° 146, de 12 de setembro de 2018, estendeu temporariamente à 1ª Seção de Julgamento a competência para julgamento das matérias estabelecidas no artigo 3º, inciso II, do Anexo II do RICARF quando o requerente do direito creditório for pessoa jurídica, precisamente o caso dos presentes autos.
Os créditos relativos a suposta retenção indevida são relativos a 3 clientes do Recorrente: Fundação Padre Leonel França, Congregação Santa Dorotéia do Brasil e Unibanco Corretora de Valores Mobiliários. O valor do crédito pleiteado foi de R$ 6.719.522,74, tendo sido confirmado pela autoridade administrativa o montante de R$ 6.580.522,57, conforme consta no Despacho Decisório:

Analisemos, portanto, cada um dos créditos não confirmados/parcialmente confirmados.
Crédito relativo à Fundação Padre Leonel França e Congregação Dorotéia do Brasil
Os créditos por suposta retenção indevida de IRRF em relação a essa duas pessoas jurídicas nos montantes de R$ 6.098,36 e R$ 479,91, seriam decorrentes de erro no cadastramento interno do Recorrente que não os tinham cadastrados como entidades isentas do recolhimento de IRRF nos seus sistemas.
O Recorrente justifica que o crédito pleiteado tem origem na retenção indevida de IRRF sobre bonificação da CPMF de cliente imune/isento da contribuição, nos temos do art. 3º, inciso V, da Lei n° 9.311/96 e art. 195, § 7º da Constituição Federal.
Explica que a bonificação da CPMF ocorria quando o cliente mantinha valores sem movimentação em conta-corrente e o banco efetuava uma �aplicação automática� daqueles valores. Posteriormente sobre o pagamento dos rendimentos dessas aplicações efetuava a retenção do IRRF.
Prossegue o Recorrente, afirmando que no momento da �aplicação automática� o sistema calculava a CPMF sobre a operação, mas como se tratavam de clientes imunes/isentos da contribuição, o banco efetuava o estorno, tanto da aplicação automática como da CPMF supostamente incidente, a qual denominou �Bônus Aplicação Automática�.
O Recorrente alega que os valores indevidamente retidos de CPMF e do �bônus� foram devolvidos aos clientes, conforme quadro abaixo (e-fl. 185):

O Recorrente junta extratos bancários para comprovar o alegado às e-fls. 319, 321, 323, 325, 327, 328 e 329) onde há cálculos manuscritos denominados �Memória de Cálculo�, onde procura demonstrar o valor do IRRF que incidiu sobre a operação relatada pelo Recorrente, como no exemplo abaixo:

Não há dúvida que os clientes do Recorrente Fundação Padre Leonel França e Congregação Dorotéia do Brasil, com base nos documentos juntados aos autos  às e-fls. 281-  (Cadastro CNPJ, Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social � CEBAS e declarações das entidades dirigidas ao banco declarando serem entidades isentas do IRRF), são isentos da CPMF nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei n° 9.311/96.
Também não há dúvida que os clientes do Recorrente Fundação Padre Leonel França e Congregação Dorotéia do Brasil não sofreram a incidência de IRRF, de acordo como os Informes de Rendimentos juntados às e-fls. 332-339.
Contudo, entendo que o Recorrente não conseguiu afastar o óbice levantado pela DRJ para não reconhecer os créditos de IRRF relativos aos clientes Fundação Padre Leonel França e Congregação Dorotéia do Brasil, qual seja, que não houve a comprovação da efetiva retenção do IRRF nas operações e tampouco que o IRRF tenha sido escriturado na conta contábil de imposto a pagar. Confira-se excerto do Acórdão:

O documento que poderia eventualmente comprovar que as retenções que o Recorrente alega terem sido indevidas compuseram o DARF recolhido de IRRF foi juntado no E-processo como documento não paginável, no formato de planilha excel no qual constam 96.743 lançamentos de retenções que compuseram o DARF!!.
O cabeçalho da planilha e alguns lançamentos são os abaixo descritos:

Apesar de juntado ao processo, o Recorrente não faz nenhuma referência à planilha e dessa forma não há nenhuma explicação de quais lançamentos se referem à suposta retenção indevida de IRRF sobre a CPMF e sobre os referidos �Bônus de Aplicação Automática� e tampouco a correlação entre as retenções e os lançamentos discriminados nos extratos bancários juntados aos autos, de modo a comprovar que houve a retenção.
Não cabe ao julgador, nessa fase processual buscar os elementos de prova numa planilha contendo 96.743 lançamentos de retenções, sem que o Recorrente informe ao mesmo uma forma de identifica-los.!!!
Ademais, como bem assentado no acórdão de piso o ônus da prova cabe ao Recorrente, nos termos do art. 373, inciso I do CPC. 
Portanto, como o Recorrente não logrou comprovar que as retenções que  alega terem sido indevidas estavam incluídas no DARF recolhido, não faz jus ao direito creditório pleiteado.
Crédito relativo aos rendimentos do Unibanco Corretora de Valores Mobiliários
Em relação ao crédito relativo a retenção sobre rendimentos do Unibanco Corretora de Valores Mobiliários (CNPJ 33.764.366/0001-96), o Recorrente pleiteou R$ 6.712.943,84 a título de IRRF pago indevidamente, e a autoridade fiscal só reconheceu o montante de R$ 6.580.522,57.
A partir dos documentos juntados aos autos relativos ao processo nº 16327.000011/2012-99, a DRJ constatou que o Recorrente alegou pagamento indevido de IRRF no montante R$ 15.851.154,90, que foi confirmado pela Fiscalização.
Segundo a DRJ, com o crédito reconhecido de R$ 15.851.154,90 o Recorrente teria compensado débitos nas DCOMPs n° 32944.9111.141107 e 35041.30534.231107 nos montantes de R$ 4.877.094,60 e R$ 4.458.691,42 totalizando R$ 9.335.786,02.
O saldo remanescente do crédito de R$ 6.515.368,88 (R$ 15.851.154,90 � R$ 9.335.786,02) foi o crédito reconhecido pela autoridade fiscal na DCOMP ora em análise, que acrescido de 1% resultaria no crédito atualizado de R$ 6.580.522,57 como consta no Despacho Decisório.
No recurso voluntário o Recorrente alega que equivocou-se ao responder ao Termo de Intimação da RFB n° 172 de 30/08/2011 (doc.05), em que informou equivocadamente que o crédito utilizado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.2.04-1339 (doc.04) referia-se ao IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$ 4.656.266,37, quando na verdade o crédito compensado deveria ser no valor de R$ 4.458.691,42. 
Afirma o Recorrente que a partir da informação equivocada prestada à Fiscalização (e-fl. 266) decorreu a homologação parcial da DCOMP n° 35484.48424.051207.1.3.04-5209, ora em análise.
De fato, constata-se que o Recorrente informou à Fiscalização (e-fl. 266) que o crédito na DCOMP n° 35484.48424.051207.1.3.04-5209 totalizava R$ 4.656.266,37, como se verifica no excerto abaixo:

Contudo o valor do crédito utilizado na DCOMP ´foi de R$ 4.458.691,42:



O Recorrente alega que a partir da informação equivocada prestada ao FISCO, este considerou que o crédito compensado na DCOMP era de R$ 4.656.266,37, que levou a autoridade administrativa a concluir que não havia saldo disponível para compensação integral dos débitos, conforme quadro por ela elaborado e abaixo colacionado:

Segundo o Recorrente, se for considerado o valor correto da compensação (R$ 4.458.691,42), chega-se à conclusão que o crédito disponível (R$ 6.719.522,80) seria suficiente para compensação dos débitos, conforme quadro abaixo por ele elaborado:

Entendo não assistir razão ao Recorrente.
Como o próprio Recorrente afirmou, equivocou-se ao informar que a retenção sobre a Fundação APLUB, no valor de R$ 197.574,95 compunha o crédito informado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339. Confira-se excerto do Recurso Voluntário com a afirmação (e-fl. 178):
De início, cabe ao Recorrente esclarecer que a sua petição de resposta ao Termo de Intimação da RFB n° 172 de 30/08/2011 (doc. 05), protocolada em 26/09/2011, visando esclarecimentos do crédito em análise, informou, equivocadamente, que o crédito utilizado no PER/DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339 (doc. 04), transmitido em 23/11/2007, refere-se ao IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$ 4.656.266,37, quando na verdade o crédito compensado soma-se ao valor de R$ 4.458.691,42, conforme demonstrado abaixo:

Percebe-se que no quadro demonstrativo em que procurou demonstrar a existência de saldo disponível para compensação, o Recorrente considerou a compensação de débitos da DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339 no valor de R$ 4.458.691,42, e também adicionou o crédito relativo ao IRRF do cliente APLUB no montante de R$ 197.574,95 ( que já havida sido considerado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339. Portanto considerou o crédito em duplicidade.

No recurso voluntário o Recorrente elabora argumento para comprovação do direito ao crédito de IRRF relativo ao cliente Fundação APLUB, mas como afirmado alhures  pelo próprio Recorrente, o montante de R$ 197.574,95 (de crédito de IRRF relativo à Fundação APLUB) estava incluído na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339.
Aliás, se o referido crédito da Fundação APLUB não estivesse incluído em DCOMP, hipótese apenas para fins de argumentação, não poderia ser analisado por este Colegiado, uma vez que não foi encaminhado por meio de DCOMP para apreciação pela autoridade administrativa.
Assim, pelos argumentos juntados aos autos no recurso voluntário pelo próprio Recorrente levam esse julgador a concluir pela não comprovação do direito ao crédito de IRRF relativo ao cliente Unibanco Corretora de Valores Mobiliários.
Por todo o acima exposto voto em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama

 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1201-004.870 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 16327.901903/2012-17

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 07-38.955, de 07 de outubro de
2016, da 4® Turma da DRJ/FNS, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada pelo contribuinte contra Despacho Decisorio que homologou parcialmente a
compensacao declarada pelo contribuinte.

O contribuinte formalizou o PER/DCOMP n° 35484.48424.051207.1.3.04-52009,
em 05/12/2007, e-fls. 19-23, utilizando-se de crédito informado no PER/DCOMP n°
32944.91111.141107.1.3.04-2112 no valor de R$ 6.719.522,74.

A compensacdo ndo foi homologada, conforme consta no Despacho Decisorio
eletrénico n° de rastreamento 020812414, juntado as e-fl. 102-104, porque a partir do DARF
informado na DCOMP foram localizados um ou mais pagamentos com saldo reconhecido
inferior ao crédito pretendido, insuficiente para compensacgdo dos débitos.

Consta na andlise de crédito a seguinte observacéo:

“Observacéo: INTIMACOES, DOCUMENTOS, PESQUISAS E CONCLUSOES
NO PROCESSO 16327.000011/2012-99 PARA OS PER/DCOMP 32944.91111 E 35041.30534
HOUVE A COMPROVACAO TOTAL DOS CREDITOS RELATIVOS AS RETENCOES DE
IRRF CODIGO 3426 DOS CLIENTES (UNIBANCO CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS;, E (APLUB;,. ENCONTRADA DIVERGENCIA NOS CREDITOS
INFORMADOS PARA O PER/DCOMP 35041.30534: CREDITO NO PER/DCOMP R$
4.458.691,42. CREDITO NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS EM RESPOSTA A
INTIMACAO R$ 4.656.266,37. PARA O PER/DCOMP 35484.48424 HOUVE A
COMPROVACAO PARCIAL DO CREDITO RELATIVO AS RETENCOES DE IRRF
CODIGO 3426 DO CLIENTE “UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS”
NO VALOR DE R$ 6.580.522,57. NAO FORAM COMPROVADOS, POR FALTA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA, OS CREDITOS RELATIVOS AS RETENCOES DE IRRF CODIGO
3426 DOS CLIENTES “FUNDACAO PADRE LEONEL FRANCA”, “CONGREGACAO DE
SANTA DOROTEIA DO BRASIL” E “SI GROUP CRIOS RESINAS S/A”.

Contra o Despacho Decisorio o contribuinte apresentou manifestacdo de
inconformidade alegando que o crédito pleiteado teve origem em retencdes indevidas e como
substituto tributario efetuou a retencéo e o recolhimento do IRRF.

O contribuinte alegou que as retencdes indevidas foram estornadas aos seus
clientes.

A DRJ incialmente determinou que o processo fosse encaminhado a unidade de
origem para que esta juntasse aos autos os elementos que levaram a Fiscalizagéo a concluir pelo
reconhecimento parcial do crédito quanto ao cliente UNIBANCO CORRETORA DE
VALORES MOBILIARIOS, que constava no processo administrativo n® 16327.000011/2012-99
indicado no Despacho Decisorio. Os documentos foram juntados as e-fls. 113-157.

A DRJ entendeu que em relacdo as retengdes sobre rendimentos de aplicacéo
financeira do Unibanco Corretora de Valores Mobiliarios, a Fiscalizacdo reconheceu a retencao



FI. 3do Ac6rddo n.° 1201-004.870 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.901903/2012-17

indevida de IRRF no montante de R$ 15.851.154,90, mas que ja haviam sido utilizadas
compensagdes nas DCOMPs n° 32944.9111.141107 e 35041.30534.231107 nos montantes de
R$ 4.877.094,60 e R$ 4.458.691,42 totalizando R$ 9.335.786,02. Dessa forma, que o saldo
remanescente do crédito totalizava R$ 6.515.368,88 (R$ 15.851.154,90 — R$ 9.335.786,02) que
acrescido dos juros de 1% resultaria no crédito atualizado de R$ 6.580.522,57, valor reconhecido
no Despacho Decisorio.

Em relacdo aos créditos pela alegada retencdo de IRRF sobre os clientes do
Recorrente Fundagdo Padre Leonel Franca e Congregacdo Santa Dorotéia do Brasil, a DRJ
constatou que constavam apenas o registro de estorno de cobranca de CPMF, mas que ndo houve
a comprovacdo da efetiva retencdo do IRRF nas operagdes e tampouco que o IRRF tenha sido
escriturado na conta contabil de imposto a pagar, de modo que néo teria sido comprovado o
alegado pagamento indevido.

O contribuinte tomou ciéncia do acorddo em 01/12/2016 (e-fl. 172).

Irresignado com o r. acorddo o contribuinte apresentou recurso voluntario em
29/12/2016 (e-fls. 174-340), onde esclarece que em resposta ao Termo de Intimacdo da RFB n°
172 de 30/08/2011 (doc.05), visando esclarecer o crédito em andlise, informou equivocadamente
que o crédito utilizado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.2.04-1339 (doc.04) referia-se ao
IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$ 4.656.266,37, quando na verdade 0
crédito compensado deveria ser no valor de R$ 4.458.691,42.

Afirma o Recorrente que a partir da informacdo equivocada prestada a
Fiscalizacdo (e-fl. 266) decorreu a homologacdo parcial da DCOMP n°
35484.48424.051207.1.3.04-5209, ora em analise.

Em relacdo as retencBes dos clientes Fundacdo Padre Leonel Franca e
Congregacdo Dorotéia do Brasil alega que sdo relativas a reten¢bes indevida de IRRF sobre
bonificacdo de CPMF de cliente imune/isento.

Requer ao final o provimento do recurso.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario cumpre os requisitos formais de admissibilidade, razéo pela
qual deles tomo conhecimento.

Ha que se esclarecer, inicialmente, que a Portaria CARF n° 146, de 12 de
setembro de 2018, estendeu temporariamente a 12 Secdo de Julgamento a competéncia para
julgamento das matérias estabelecidas no artigo 3°, inciso Il, do Anexo Il do RICARF quando o
requerente do direito creditorio for pessoa juridica, precisamente o caso dos presentes autos.
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Os créditos relativos a suposta retencdo indevida sdo relativos a 3 clientes do
Recorrente: Fundacdo Padre Leonel Franga, Congregacdo Santa Dorotéeia do Brasil e Unibanco
Corretora de Valores Mobiliarios. O valor do crédito pleiteado foi de R$ 6.719.522,74, tendo
sido confirmado pela autoridade administrativa o montante de R$ 6.580.522,57, conforme consta
no Despacho Decisorio:
MINISTA%oRIO DA FAZENDA DESPACHO DECISA"RIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? de Rastreamento: 020312414
DEINF SAFO PAULD

DATA DE EMISSAFO: 03/04/2012

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNF] HOME/NOME EMPRESARIAL
£0.701.190,/0001-04 ITAL UKIBANCO S A

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAFO TIPO DE CRAYaDITO MA® DO PROCESSO DE CRA%eDITO

35484 4B424.051207.1.3.04-5209 05/13/2007 Pagamento [ndevido ou & Maior 16327-901.903/2012-17

3-FUNDAMENTAA#AFO, DECISAFO E ENQUADRAMENTO LEGAL

& andilise do direito creditdIrio estAi limitads go valor do “crABdita original na data de transmissA£o” informado no PER/DCOMP, cormespondendo &

£ nal reconbecido: 6.580.522 57

A partir das carachés (4) DARF discriminadols) nd PER/DCOMP acima identificedo, foram localizadod um ou mais pagarmentod com sekdo
reconhedds inferior Sdito pretendide, insufidente para compersal§ifo dos dASbitos infarmades no PERY/DCOMP.

InfermaffApes complementanes de aniilde do criDate esthio disponfiveis na pliging internet da Receits Federal, & integram este despacho.
Diante o expasto, HOMOLOGO PARCIALMENTE & compensalfifs declarada,

valor devedor consalidado, correspondente acs diSbitos indevidamente compensadas, para pagaments st 30,/04/2012.

Valor da crAidito o

[prunctpar [muLTa Jiuros
| 140.350,16] 26.078,03] £3.442,32|

Fara infarmad§lyues complementares da andilise de crddito, verificaR§ALo de valores devedores e emisshEo de DARF, consultar o enderefifa

www. riceita.fazenda.gav. br menu "Onde Encontra”, opA§Ace "PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despecho Dedsiiro”.
Enquadrarments legal: Arts. 165 e 170, de Lei nA? 5172, de 25 de autubro de 1966 (CTH). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 Art.
136 da Instruf§AEo Mormativa RFB nA® 500, de 2008

Analisemos, portanto, cada um dos créditos ndo confirmados/parcialmente
confirmados.

Crédito relativo a Fundacdo Padre Leonel Franca e Congregacdo Dorotéia
do Brasil

Os créditos por suposta retencdo indevida de IRRF em relacdo a essa duas pessoas
juridicas nos montantes de R$ 6.098,36 e R$ 479,91, seriam decorrentes de erro no
cadastramento interno do Recorrente que ndo os tinham cadastrados como entidades isentas do
recolhimento de IRRF nos seus sistemas.

O Recorrente justifica que o crédito pleiteado tem origem na retengéo indevida de
IRRF sobre bonificagdo da CPMF de cliente imune/isento da contribuigdo, nos temos do art. 3°,
inciso V, da Lei n® 9.311/96 e art. 195, 8 7° da Constituicdo Federal.

Explica que a bonificagdo da CPMF ocorria quando o cliente mantinha valores
sem movimentacdo em conta-corrente e o banco efetuava uma “aplicacdo automatica” daqueles
valores. Posteriormente sobre o pagamento dos rendimentos dessas aplicagdes efetuava a
retencdo do IRRF.

Prossegue o Recorrente, afirmando que no momento da “aplicagdo automatica” o
sistema calculava a CPMF sobre a operagdo, mas como se tratavam de clientes imunes/isentos da
contribuicdo, o banco efetuava o estorno, tanto da aplicacdo automatica como da CPMF
supostamente incidente, a qual denominou “Bonus Aplicacdo Automatica”.
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O Recorrente alega que os valores indevidamente retidos de CPMF e do “bonus”

foram devolvidos aos clientes, conforme quadro abaixo (e-fl. 185):

Conta Cliente Data operagido | Data do estorno CPMF IRRF 5/ bbnus
0272-29779-7 | Fundaclio Pe. Leone! Franca 2211042007 28/10/2007 | RS9.810,80 RS 2.B48.28
1108-04755-4 | Fundagio Pe. Leonel Franca 22/10/2007 28/10/2007 | R$ 1091028 | RS 3.167,48
1108-19985-0 | Fundaglo Pe. Leonel Franca 22/1042007 n,rmfzuo? RS 284,56 | RS 82,60

Total RS 21.00564 | RS 6.09E,36

Conta Cliente Data cperagio | Data do estarno CPMF IRRF s/ bonus
0040/32295-2 | Congregacio Santa Dorotéia 23/10f2007 28/10/2007 RS 277,12 | RS E0,44
0365/38766-1 | Congregacio Santa Dorotéia 23/10/2007 28/10/2007 RS 192,60 | RS 55,90
0365/45391-9 | Congregacdo Santa Dorotéia 23/10/2007 28/10/2007 RS 100,85| RS 29,27
3033/16900-8 | Congregacio Santa Dorotéla 23/10/2007 28/10/2007 | RS 1.050,05| RS 304,34
3033/21819-3 | Congregaglio Santa Dorotéia 23f10{2007 28/10/2007 RS 32,64 | RS 9,46

Total RS 1.653.26| RS 479,91

O Recorrente junta extratos bancarios para comprovar o alegado as e-fls. 319,
321, 323, 325, 327, 328 e 329) onde ha calculos manuscritos denominados ‘“Memoria de
Calculo”, onde procura demonstrar o valor do IRRF que incidiu sobre a operagdo relatada pelo
Recorrente, como no exemplo abaixo:

= B T L i;gii‘gﬁ i
= .32 1H Sda] APLIG- RrY - Y56 EG- i .
B OEEEEREN. o i) chene L iR i
IdifianEEE o fhyees onland  BEE
ialeginnsrinl ooy ioped i T s "
-1 23 DASKRHENTO 56,350, 90- 10; L1k 0373 dse oihbed asda 78
1 oRmImIm LT TET g;ﬁ?@é = ”
b PRZAMIHNTS 01430 1414, ‘]: ﬂ:ﬁig:rl 'ngl izi ;E;C 2:
"B b gcn.m ILE Iﬂl 3 ;:m‘,at- ..H.' : TT0A 51 D071 qﬂ- 3.
jhamEREE WE LD WR R
o i3I . i }mu | BA7 QTIOR3 z
WA Gl s B T
cPmFE  — #0%50,60
nudle  — f41og
a !"m — 359,09
RSN
9410, %V
7. 845,25 FR S| Rerss
DA
12.659,08 Bae tadedo T
2,5 a} oﬁ'ﬁmh we
R
2.%8,19  TERF

N&o ha duvida que os clientes do Recorrente Fundacdo Padre Leonel Franca e
Congregacdo Dorotéia do Brasil, com base nos documentos juntados aos autos as e-fls. 281-
(Cadastro CNPJ, Certificados de Entidade Beneficente de Assisténcia Social — CEBAS e
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declaracdes das entidades dirigidas ao banco declarando serem entidades isentas do IRRF), sdo
isentos da CPMF nos termos do art. 3°, inciso V, da Lei n° 9.311/96.

Também ndo ha duvida que os clientes do Recorrente Fundacdo Padre Leonel
Franca e Congregacdo Dorotéia do Brasil ndo sofreram a incidéncia de IRRF, de acordo como 0s
Informes de Rendimentos juntados as e-fls. 332-339.

Contudo, entendo que o Recorrente ndo conseguiu afastar o ébice levantado pela
DRJ para ndo reconhecer os créditos de IRRF relativos aos clientes Fundacdo Padre Leonel
Franca e Congregacdo Dorotéia do Brasil, qual seja, que ndo houve a comprovagdo da efetiva
retencdo do IRRF nas operagdes e tampouco que o IRRF tenha sido escriturado na conta contabil
de imposto a pagar. Confira-se excerto do Acérdao:

Em consulta aos documentos apresentados pela Interessada, constata-se
que ha apenas registro dos estornos de cobranga de CPMF, como consta, por exemplo, no

extrato de f. 51:
‘24 ape WO ERILLA £7,00- 32.
22 ih 58i WONUS APLIC AUT 30.97- :
23 I8 244 goyon AT 2100 PR AN i 330
37 Ik 541 Bonos ASLiE T 253:§g-]c"““"’-f+ CAni” 32
22 IN 544 HONUE APLIC AUT 205560 Shergs A
2% In 248 BONUS APLIC ALY 3'1.119] B PETH 74,
22 1-) BEALDG A N 40,97 19'233'23 b

Todavia, nfio consta dos autos comprovagdo de que houve efetivamente a
retengio do IRRF nessas operagles, nem gue o alegado IRRF tenha sido levado a conta
contabil de imposto a pagar, resultando no pagamento em questio.

Deste modo, ndo ficou comprovado o suposto pagamento indevido.

Ressalte-se que ¢ 6nus da Interessada provar que possul o crédito
pleiteado. Vale a regra geral segundo o qual “o dnus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito” (CPC, art. 373, 1).

O documento que poderia eventualmente comprovar que as retengfes que o
Recorrente alega terem sido indevidas compuseram o DARF recolhido de IRRF foi juntado no
E-processo como documento ndo paginavel, no formato de planilha excel no qual constam
96.743 lancamentos de retencbes que compuseram 0 DARF!!.

O cabecalho da planilha e alguns lancamentos sdo os abaixo descritos:

Itaii Unibance 54 - CNPJ 60.701.190/0001-04
Composigao analitica do Darf
ciodigo 3426 - Periodo de Apuracdo: 31/10/2007 - Vencimento: 06/11/2007 - valor total RS 20.952.327,38

ldentificagio do | __ Codigo Data do Fato . Base de Valor do IR
L Empresa Sist - Tipo Movimento . .
Seq L. Cliente tstema Retencao Gerador == me Calculo retido
1| Itai Unibanco 0001/51330-8 RF 3426 22/10/2007 LANCAMENTO 147 0,29
2| Itai Unibanco 0001,/53070-2 LS 3426 22/10/2007 LANCAMENTO 2530,71 S06, 14
3| Itaid Unibanco 0002/00034-7 L2 3426 22/10/2007 LANCAMENTO 15.279,80 267356
4| Itad Unibanco 0002/36533-6 RF 3426 22/10/2007 LANCAMENTO 448 0,54

Apesar de juntado ao processo, 0 Recorrente ndo faz nenhuma referéncia a
planilha e dessa forma ndo h4 nenhuma explicacdo de quais lancamentos se referem & suposta
retencao indevida de IRRF sobre a CPMF e sobre os referidos “Bonus de Aplicacdo Automatica”
e tampouco a correlacdo entre as retengdes e os langamentos discriminados nos extratos
bancarios juntados aos autos, de modo a comprovar que houve a retengéo.
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N&o cabe ao julgador, nessa fase processual buscar os elementos de prova numa
planilha contendo 96.743 langamentos de retencGes, sem que o Recorrente informe ao mesmo
uma forma de identifica-los.!!!

Ademais, como bem assentado no acérddo de piso o 6nus da prova cabe ao
Recorrente, nos termos do art. 373, inciso |1 do CPC.

Portanto, como o Recorrente ndo logrou comprovar que as retengdes que alega
terem sido indevidas estavam incluidas no DARF recolhido, ndo faz jus ao direito creditdrio
pleiteado.

Crédito relativo aos rendimentos do Unibanco Corretora de Valores
Mobiliarios

Em relacdo ao crédito relativo a retencdo sobre rendimentos do Unibanco
Corretora de Valores Mobilidrios (CNPJ 33.764.366/0001-96), o Recorrente pleiteou R$
6.712.943,84 a titulo de IRRF pago indevidamente, e a autoridade fiscal s6 reconheceu o
montante de R$ 6.580.522,57.

A partir dos documentos juntados aos autos relativos ao processo n°
16327.000011/2012-99, a DRJ constatou que 0 Recorrente alegou pagamento indevido de IRRF
no montante R$ 15.851.154,90, que foi confirmado pela Fiscalizacao.

Segundo a DRJ, com o crédito reconhecido de R$ 15.851.154,90 o Recorrente
teria compensado débitos nas DCOMPs n° 32944.9111.141107 e 35041.30534.231107 nos
montantes de R$ 4.877.094,60 e R$ 4.458.691,42 totalizando R$ 9.335.786,02.

O saldo remanescente do crédito de R$ 6.515.368,88 (R$ 15.851.154,90 — R$
9.335.786,02) foi o crédito reconhecido pela autoridade fiscal na DCOMP ora em analise, que
acrescido de 1% resultaria no crédito atualizado de R$ 6.580.522,57 como consta no Despacho
Decisorio.

No recurso voluntario o Recorrente alega que equivocou-se ao responder ao
Termo de Intimacdo da RFB n° 172 de 30/08/2011 (doc.05), em que informou equivocadamente
que o credito utilizado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.2.04-1339 (doc.04) referia-se ao
IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$ 4.656.266,37, quando na verdade o
crédito compensado deveria ser no valor de R$ 4.458.691,42.

Afirma o Recorrente que a partir da informacdo equivocada prestada a
Fiscalizagdo  (e-fl. 266) decorreu a homologacdo parcial da DCOMP n°
35484.48424.051207.1.3.04-5209, ora em anélise.

De fato, constata-se que o Recorrente informou a Fiscalizagdo (e-fl. 266) que o
crédito na DCOMP n° 35484.48424.051207.1.3.04-5209 totalizava R$ 4.656.266,37, como se
verifica no excerto abaixo:
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§. Per/fDcomp n® 35041.30534,231107.1.3.04-1339

O crédito de IRRF no valor de R$ 4.656.266,37 (principal) é composto por retengbes

indevidas de 02 clientes, sendo:

Conta NOME CNPJ HISTORICO IRRF IND.
Unibanco
4722/00310-2 Corretora de 33.764.366/0001-96 Cliente isento por sua
Valores R natureza juridica 4.458.691,42

Mobilidrios SfA

Fundacao
Aplub

Cliente isento por sua

4722/01085-9
natureza juridica

92.672.070/0001-04

197.574,95

TOTAL

4.656.266,37

Contudo o valor do crédito utilizado na DCOMP “foi de R$ 4.458.691,42:

PER/DCOMP 3.3

DABOB DO DECLARANTE

CHRJ: 60.701.190/0001-04
Home nnpresaria:l:a BANCO ITAU S/A

DADOS DA DECLARAGAO DE COMPENSAGRO
Tipo de Decumento: Original '
Data de Transmissdo: 23/11/2007

Namero de Controle: 31.61.83.77.03

Nimerc da DeclaragBo: 35041.30534.231107.1.3.04-133%

DADOS DO CREDITO

Tipo de Crédito: Pagamento Indevide ou a Maior
Oriundo de AgHo Judicial: Nioc
Valor Utilizado nesta DeclaracSo de Compensagio: 4.458,691,42

DADOS D08 DEBITOS COMPENSRDOE #

VRLGR )
IREJ 0,00 PIS/PASEP
IRRF 4.458.691,42 * COFINS
IPI ~ 0;00 CEMF
IOF 0,00 CIDE
ITR a,00 RET - PATRIMONIO DE AFETACRD
IMPOSTO DE EXPORTACEO 0,00 CSRF
SIMPLES 0,00 ; COSIRF
€5LL 0,00
LANCRMENTO DE OFICIO 0,00

MULTA/ JUROS 0,00
* inclusive multa de mora e juros, guando informados.

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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MINISTERIO DA FAZENDA PEDYDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGEO DE COMPENSAGRO
PER/DCOMP 3.3 , .

60.701.1%0/0001-04 ) Pagind 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Mailor

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAD

Nimero do Processo: - ' Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: SIM .

N°® do PER/DCOMP Inicial: 32944.91111.141107.1.3.04-2112

N° do Oltimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: MiO ' ’ CNET:
Situagdo Especial: !

Data do Evento: ' Percentual:
Grupo de Tribute: o . Data de Arrecadacio:
Valor Original do Crédito Inicial . : 9.335.786,02
Créditeo Criginal na Data da Transmissdo ' 4.458.691,42
Selic Acumulada . ) 0,00%
Crédito Atualizado _ ' 4.458.691,42
Total dos débitos desta DCOMP 4.458.691,42
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP ; 4.458.691,42
saldo do Crédito Origimal ' ' 0,00

O Recorrente alega que a partir da informacdo equivocada prestada ao FISCO,
este considerou que o crédito compensado na DCOMP era de R$ 4.656.266,37, que levou a
autoridade administrativa a concluir que ndo havia saldo disponivel para compensacao integral
dos débitos, conforme quadro por ela elaborado e abaixo colacionado:

15.851.154,90 |Crédito Unibanco Corrétora (homologado)
-4.877.094,60 |Compensagao em 14/11/2007

10.974.060,30 |Saldo
197.574,95 |Crédito Aplub (homol 0}

= 11.171.635,25 |Saldo

- -4,656.266,37 | Compensagao em 23f1 {walor Incorreta)

6.515,368,88 |Saldo
+ 0,00 |Crédito demais clientes (nSo homologado)
65.153,69 |Acréscimo 1% (art. 52, 11, IN 600/2005)

= 6.580.522,57 |Saldo
-6.719.522,80 |Compensacio em 05/122007 (em analise)

-139,000,23 | Saldo final

Segundo o Recorrente, se for considerado o valor correto da compensagdo (R$
4.458.691,42), chega-se a conclusdo que o crédito disponivel (R$ 6.719.522,80) seria suficiente
para compensacdo dos débitos, conforme quadro abaixo por ele elaborado:
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CALCULO RECORRENTE

15.851.154,20

Crédito Unibanco Corretora (homologado)

-4.877.094,60

10.974.060,30

Compensacio em 14/11/2007

Saldo

197.574,95

11.171.635,25

Crédito Aplub (homologado)

Saldo

-4.458.691,42

5?12 943 83

Compensagio em 23/11f2007 (valor correto}

Saldo

6.719.522 BD

.97 | Crédito demais clientes

Saldo

-6.719.522 B0

0,00 | Saldo final

Compensagao em 05/12/2007 (em analise)

Entendo ndo assistir razdo ao Recorrente.

Como o préprio Recorrente afirmou, equivocou-se ao informar que a retengdo
sobre a Fundacdo APLUB, no valor de R$ 197.574,95 compunha o crédito informado na
DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339. Confira-se excerto do Recurso Voluntario com a
afirmacéo (e-fl. 178):

De inicio, cabe ao Recorrente esclarecer que a sua peticdo de resposta ao Termo de
Intimacdo da RFB n° 172 de 30/08/2011 (doc. 05), protocolada em 26/09/2011, visando
esclarecimentos do crédito em andlise, informou, equivocadamente, que o crédito
utilizado no PER/DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339 (doc. 04), transmitido
em 23/11/2007, refere-se ao IRRF retido indevidamente de seus clientes, no valor de R$
4.656.266,37, guando na verdade o crédito compensado soma-se ao valor de R$

4.458.691,42, conforme demonstrado abaixo:

Percebe-se que no quadro demonstrativo em que procurou demonstrar a existéncia
de saldo disponivel para compensacdo, 0 Recorrente considerou a compensacdo de debitos da
DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339 no valor de R$ 4.458.691,42, e também adicionou
o crédito relativo ao IRRF do cliente APLUB no montante de R$ 197.574,95 ( que ja havida sido
considerado na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339. Portanto considerou o crédito em

duplicidade.

- O;f-ﬂﬂaﬁ&nﬂnsmﬂmmm
Data da Vislar do Crédito Total do
DCOMP - " &
- Cientiss pare STATUS
&
e LTI LT P Unibanco Cometora 26111645
23f11/2007 Aplub 19757496 Homologado
Total dessa Compensagio 445069142 | 445853142
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CALCULO RECORRENTE
= 15.851.154,20 |Crédito Unibanco Corretora (homologado)

-4.B77.084,60 |[Compensacio em 141172007

10.974.060,30 |Saldo
197.574,95 |Crédito Aplub (homologado)

11.171.635,25 |Saldo
-4.458.691,42 |Compensagio em 23/11/2007 (valor correto}

B. ?12 943 85 (Saldo
97 | Crédito demais clientes

6.719.522,80 (Saldo
- -6.719.522 80 |Compensagao em 05/12/2007 (em analise)

= | 0,00 |Saldo final

No recurso voluntario o Recorrente elabora argumento para comprovagdo do
direito ao crédito de IRRF relativo ao cliente Fundacdo APLUB, mas como afirmado alhures
pelo préprio Recorrente, o montante de R$ 197.574,95 (de credito de IRRF relativo a Fundacéo
APLUB) estava incluido na DCOMP n° 35041.30534.231107.1.3.04-1339.

Alids, se o referido crédito da Fundagdo APLUB ndo estivesse incluido em
DCOMP, hipotese apenas para fins de argumentacdo, ndo poderia ser analisado por este
Colegiado, uma vez que ndo foi encaminhado por meio de DCOMP para apreciacdo pela
autoridade administrativa.

Assim, pelos argumentos juntados aos autos no recurso voluntério pelo préprio
Recorrente levam esse julgador a concluir pela ndo comprovacdo do direito ao crédito de IRRF
relativo ao cliente Unibanco Corretora de Valores Mobiliarios.

Por todo o acima exposto voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



